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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

AVISO

AOS ADVOGADOS E ÀS PARTES

O Dr. MARCOS VINÍCIUS LIPIENSKI e a Dra CAMILA MARTINS TONELLO, 
respectivamente MM. Juiz Federal Titular e MM Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal da 
Subseção Judiciária de Ipatinga, Seção Judiciária de Minas Gerais, do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, nos termos do art. 102 do Provimento COGER n. 10126799, de 19 de 
abril de 2020, da egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
COMUNICA aos senhores advogados e às partes interessadas que será realizada a Inspeção 
Anual Ordinária do ano de 2021 na Secretaria desta 1ª Vara Federal, nos termos da Lei n.º 
5.010, de 30/05/66, da Resolução nº. 496, de 13/02/2006, alterada pela Resolução n. 530, de 30 
de outubro de 2006, ambas do Conselho da Justiça Federal, e do Provimento acima referido do 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, além da CIRCULAR COGER n. 3/2021, que 
esclarece as regras e procedimentos a serem observados especificamente nas Inspeções de 2021, 
alertando-os para os seguintes pontos:

 A Inspeção, que tem a finalidade de dar cumprimento ao art. 13, incisos III, IV e VIII da Lei n.º 
5.010/66, fará completo levantamento da situação da Vara, verificando a observância da 
Constituição Federal, das leis e demais normas, quanto ao andamento dos processos, serviços e 
materiais correlatos;

Abrangerá, no máximo, 10% (dez por cento) do número total de processos em tramitação na 
Vara, de todas as classes, contempladas de forma equitativa, observado o limite mínimo de 200 
e o máximo de 600 processos, dentre os quais deverão constar os processos de cada classe há 
mais tempo sem movimentação na tarefa do sistema PJe;

O exame dos processos ficará restrito àqueles que tramitam nos sistemas eletrônicos (PJe);

Abrangerá também os livros existentes em decorrência das normas vigentes e aqueles que, 
facultativamente, sejam utilizados, bem como pastas de manutenção obrigatória;

A Inspeção será realizada no período de 24 de maio de 2021 a 28 de maio de 2021, de forma 
remota, no horário de 9h00 às 18h00 horas, com início dos trabalhos às 10h00 horas do dia 
24 de maio de 2021;

No período de Inspeção, não se interromperá a distribuição e não haverá atendimento às partes, 
limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou para tomar conhecimento de 
pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou 
assegurar a liberdade de locomoção, sendo que, apenas nestes casos, poderá haver a realização 
de audiências.

As partes poderão, durante o período da Inspeção, apresentar as reclamações que entenderem 
cabíveis, nos termos parágrafo único do art. 101 do Provimento COGER n. 10126799, de 19 de 
abril de 2020, as quais deverão ser dirigidas ao endereço eletrônico 01vara.iig@trf1.jus.br;
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4

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

G
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 7
7 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
4/

05
/2

02
1



Ficam convidados o Ministério Público Federal, a Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção 
de Ipatinga, a Advocacia Geral da União e a Defensoria Pública da União, para acompanharem 
a referida Inspeção;

Os membros da Procuradoria da República, da Advocacia Geral da União – AGU, da 
Defensoria Pública da União, da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, bem como as partes e 
qualquer interessado em tratar de assunto relacionado à inspeção poderão manifestar-se por 
meio do endereço eletrônico da secretaria da vara (01vara.iig@trf1.jus.br).

Publique-se, afixe-se.

Ipatinga-MG, 30 de abril de 2021.

MARCOS VINÍCIUS LIPIENSKI

Juiz Federal Titular

CAMILA MARTINS TONELLO

Juíza Federal Substituta

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicius Lipienski, Juiz Federal, em 
30/04/2021, às 14:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código 
verificador 12819359 e o código CRC F6536090.

Rua Vila Lobos, 311 - Bairro Cidade Nobre - CEP 35162-416 - Ipatinga - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0006433-76.2021.4.01.8000 12819359v5
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 1/2021

                                                                                                                                                  Dispõe 
sobre a convocação dos servidores para a Inspeção Ordinária 2021

O MM JUIZ FEDERAL TITULAR, DR. MARCOS VINÍCIUS LIPIENSKI E 
A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA CAMILA MARTINS TONELLO, da 1ª Vara 
e JEF-Adjunto da Subseção Judiciária de Ipatinga, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO:

                               O que estabelece o art. 13, incisos III, IV e VIII, da Lei nº 5.010, de 
30.05.1966, a Resolução n. 496, de 13.02.2006, do Conselho da Justiça Federal, bem como o 
Provimento COGER n. 10126799, de 19.04.2020, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, e demais normais legais

RESOLVE:

                              Com fundamento no art. 103 do Provimento COGER n. 10126799, de 
19.04.2020, CONVOCAR todos os servidores da 1ª Vara Federal e JEF-Adjunto da Subseção 
Judiciária de Ipatinga para auxiliarem na realização dos trabalhos da Inspeção Ordinária Anual de 
2021, a qual será realizada no período de 24 de maio de 2021 a 28 de maio de 2021, de forma 
remota, de 09h00 às 18h00, com início dos trabalho às 10h00 do dia 24 de maio de 2021, bem 
como no período de prorrogação, se houver.

                              Publique-se.

                              Ipatinga-MG, 30 de abril de 2021.

MARCOS VINÍCIUS LIPIENSKI

Juiz Federal Titular

CAMILA MARTINS TONELLO

Juíza Federal Substituta

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicius Lipienski, Juiz Federal, em 
30/04/2021, às 14:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código 
verificador 12819451 e o código CRC 26713999.

Rua Vila Lobos, 311 - Bairro Cidade Nobre - CEP 35162-416 - Ipatinga - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0006433-76.2021.4.01.8000 12819451v3
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

BOLETIM

SEI/TRF1 - 12848814 - Boletim https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...
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Documento assinado eletronicamente por Ubirajara Teixeira, Juiz Federal, em 03/05/2021, às 18:03
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12848814 e o código CRC 3374A517.
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0002129-10.2021.4.01.8008 12848814v2
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 14/2021

Prorroga a vigência da Portaria DISUB/VGA n. 09, de 30 de março de
2021, mantendo regime de plantão extraordinário, na Subseção
Judiciária de Varginha, até 31/05/2021.

O JUIZ FEDERAL DIRETOR  DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
VARGINHA/MG, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução CJF n.
79/2009, do Conselho da Justiça Federal - CJF, e pelo Provimento Coger 10126799/2020, de 19.4.2020, da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 1ª Região,

 
CONSIDERANDO:
a) a Resolução Presi TRF1 - 10468182, de 29 de junho de 2020, e suas alterações, que

estabelece, no âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 1ª Região, medidas para a retomada gradual
dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para a prevenção de contágio pelo novo 
coronavírus e dá outras providências;

b) a Resolução Presi 15/2021 TRF1, que prorrogou o regime de Plantão Extraordinário
até 31 de abril de 2021, com suspensão da etapa preliminar de restabelecimento das atividades presenciais
e dos prazos processuais dos autos que tramitam em meio físico nas Secções e Subseções que se
encontram nesse regime;

 
RESOLVE:
 
 

Art. 1º PRORROGAR  o Plantão Extraordinário, no período de 1 a 31 de maio de 2021,
mantendo suspensa a etapa preliminar de restabelecimento das atividades presenciais
nesta Subseção Judiciária de Varginha, tendo em vista a Resolução Presi 15/2021 TRF1.

§ 1º O Plantão Extraordinário funcionará, para atendimento virtual ao público em
geral, no horário de 13 (treze) às 18 (dezoito) horas, nos dias úteis, de segunda a sexta-
feira.

§ 2º No Plantão Extraordinário o trabalho presencial nas unidades judiciais e
administrativas  somente poderá ocorrer em situações excepcionais, mediante autorização
da Direção do Foro.

§ 3º Fica garantida a apreciação, pela área judicial, das matérias elencadas no caput do art.
3º da Resolução Presi n. 9985909/2020, e alterações, na forma de seus parágrafos.

§ 4º Os servidores e estagiários cumprirão sua jornada normal de trabalho no sistema
de home office, sendo que os colaboradores terceirizados obedecerão as diretrizes traçadas
pelo setor administrativo. 

Art. 2º Em virtude do disposto no art. 2º, § 1º, § 2º, IV, e § 7º, da Resolução Presi n.
9985909/2020, e alterações, o atendimento das unidades das áreas judicial e
administrativa desta Subseção será feito pelo Balcão Virtual, por telefone, e-mail e/ou
pelo aplicativo Teams pelas próprias unidades, conforme dados disponíveis no portal da
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Seção Judiciária de Minas Gerais na internet
(https://portal.trf1.jus.br/sjmg/institucional/enderecos-e-telefones/enderecos-e-
telefones.htm).

Art. 3º Os prazos processuais dos processos judiciais que tramitem em meio físico ficam
suspensos no período de 1 a 31/05/2021.

Art. 5º  Ficam suspensos a distribuição e o prazo de cumprimento de mandados ordinários
pelos oficiais de justiça que não possam ser cumpridos eletronicamente.

Art. 6º  A realização ou o adiamento de audiências e perícias virtuais agendadas é matéria
a ser definida pelo juiz do processo, sendo que audiências presenciais estão expressamente
vedadas, inclusive as deprecadas em que o juízo deprecante solicitar a realização de
videoconferência com a presença de pessoas na sede da subseção.

 Art. 7º  Os casos omissos serão dirimidos pela Direção do Foro.

Art. 8º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

SÉRGIO SANTOS MELO
Juiz Federal Diretor

Subseção Judiciária de Varginha
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